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RETIFICAÇÕES

Na portaria nº 466 de 05/08/2016, publicada no D.O.U. em 08/08/2016, Seção 1, referente ao Projeto Rio Grande do Sul - Homens e Maquinas - Pronac: 15 3264:
Onde se lê: Valor Complementado: R$ 0,00
Leia-se: Valor Complementado: R$ 33.000,00

Na retificação publicada no D.O.U. em 18/08/2016, Seção 1, referente ao Projeto O Sentido das Águas - Pronac: 14 12818:
Onde se lê: Na portaria nº 48
Leia-se: Na portaria nº 488

Na retificação publicada no D.O.U. em 18/08/2016, Seção 1, referente ao Projeto Fundos Documentais do Acervo Presidente FHC: descrição e difusão - Pronac: 14 8739:
Onde se lê: Na portaria nº 48
Leia-se: Na portaria nº 488

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

RETIFICAÇÃO

Na portaria nº 2, de 5 de janeiro de 2016, publicada no D. O.U. de 8 de janeiro de 2016, Seção I, caderno eletrônico, página 5, em relação ao projeto "Documentário: Gaúchos Senhores do Campo" PRONAC
nº 14-0622.

ONDE SE LÊ:
Prazo de Captação: 01/01/2016 a 31/07/2016
LEIA-SE:
Prazo de Captação: 01/01/2016 a 31/12/2016

Ministério da Educação
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 919, DE 18 DE AGOSTO DE 2016

Reconhece os cursos de pós-graduação stricto sensu recomendados pelo Conselho Técnico-Científico da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, em observância ao disposto no art. 4o do Decreto no 5.773, de 9 de
maio de 2006, e tendo em vista o disposto na Resolução CNE/CES no 1, de 3 de abril de 2001, e no Parecer CNE/CES no 46/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, proferido
nos autos do Processo no 23001.000105/2015-49, resolve:

Art. 1o Fica homologado o Parecer CNE/CES no 46/2016, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, e devidamente reconhecidos os cursos de pós-graduação stricto sensu
relacionados no Anexo a esta Portaria, com prazo de validade determinado pela sistemática avaliativa.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO

ANEXO I

Relação de cursos de pós-graduação stricto sensu recomendados pelo CAPES e devidamente reconhecidos:

Seq. Área Nome do Curso Nível
Nota CTC-ES

Sigla Nome da IES UF Região

1 Administração
Gestão Contemporânea das Organizações

MP 4 FDC Fundação Dom Cabral MG Sudeste
2 Administração Controladoria e Finanças MP 3 FIPECAFI Fundação Instituto de Pesquisas Contábeis,

Atuarias e Financeiras
SP Sudeste

3 Administração Gestão Organizacional MP 3 UFU
Universidade Federal de Uberlândia

MG Sudeste

4 Administração Administração MP 3 UNIFOR
Universidade de Fortaleza

CE Nordeste

5 Administração
Tecnologias, Gestão e Sustentabilidade

MP 3 UNIOESTE
Universidade Estadual do Oeste do Paraná

PR Sul

6
Arquitetura e Urbanismo Design, Tecnologia e Inovação

MP 3 FAT E A
Faculdades Integradas Teresa D'Ávila

SP Sudeste

7 Artes/Música Artes da Cena MP 3 ESCH
Escola Superior de Artes Célia Helena

SP Sudeste
8 Ciência de Alimentos Tecnologia de Alimentos MP 3 IFGoiano Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecno-

logia Goiano
GO Centro-Oeste

9 Ciência de Alimentos Ciência e Tecnologia de Alimentos MP 3 IFSULDEMIN Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecno-
logia do Sul de Minas Gerais

MG Sudeste

10 Ciência de Alimentos Ciência e Tecnologia de Alimentos MP 3 UFPEL Universidade Federal de Pelotas RS Sul
11 Ciência Política Análise e Gestão de Políticas Internacionais: Re-

solução de Conflitos e Cooperação para o Desen-
volvimento

MP 3 PUC-RIO Pontifícia Universidade Católica do Rio de Ja-
neiro

RJ Sudeste

12 Ciências Agrárias I Agroecologia MP 3 IFES Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecno-
logia do Espírito Santo

ES Sudeste

13
Ciências Sociais Aplicadas I

Memória e Acervos MP 3 FCRB
Fundação Casa de Rui Barbosa

RJ Sudeste

14
Ciências Sociais Aplicadas I Criação e Produção de Conteúdos Digitais

MP 3 UFRJ
Universidade Federal do Rio de Janeiro

RJ Sudeste

15
Ciências Sociais Aplicadas I

Jornalismo MP 3 U N I F I A M - FA
FIAM-FAAM - Centro Universitário

SP Sudeste

16 Direito Direito MP 3 UFSC
Universidade Federal de Santa Catarina

SC Sul
17 Economia

Macroeconomia e Finanças
MP 4 PUC-RIO Pontifícia Universidade Católica do Rio de Ja-

neiro
RJ Sudeste

18 Educação
Gestão de Ensino da Educação Básica

MP 3 UFMA
Universidade Federal do Maranhão

MA Nordeste

19 Educação
Gestão Educacional e Políticas Públicas

MP 3 UFSM
Universidade Federal de Santa Maria

RS Sul
20 Enfermagem Enfermagem MP 3 U F C S PA Fundação Universidade Federal de Ciências da

Saúde de Porto Alegre
RS Sul

21 Enfermagem Gerontologia MP 4 U F P B / J . P.
Universidade Federal da Paraíba/João Pessoa

PB Nordeste
22 Enfermagem Informática em Saúde MP 4 UFSC Universidade Federal de Santa Catarina SC Sul

23 Enfermagem Saúde Materno Infantil MP 3 UNIFRA
Centro Universitário Franciscano

RS Sul

24 Engenharias III Engenharia de Produção MP 3 UNIFEI
Universidade Federal de Itajubá

MG Sudeste

25 Ensino Ensino em Saúde MP 3 C E S U PA
Centro Universitário do Estado do Pará

PA Norte
26 Ensino Ensino de Humanidades MP 3 IFES Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecno-

logia do Espírito Santo
ES Sudeste

27 Ensino
Ensino de Ciências, Matemática e Tecnologias

MP 3 UDESC
Universidade do Estado de Santa Catarina

SC Sul

28 Ensino
Educação Científica e Matemática

MP 3 UEMS
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

MS Centro-Oeste
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